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PORTARIA Nº 219, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de defensoras públicas substitutas
para ato específico.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002491-0/SEI; 

CONSIDERANDO o  artigo  122,  §  1º,  da  Lei
Complementar Estadual n.º 121/2019;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  79   da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta
Maria  Luiza  Bortoloto  Morata  para  a
realização da audiência referente ao processo n.º
6005307-89.2025.8.030002,  em  trâmite  na  2ª
Vara Criminal de Santana, no dia 17 de março
de 2026.
Art. 2º. Designar a defensora pública substituta
Gabriela  Ferreira  de  Oliveira  para  a
realização da audiência referente ao processo n.º
6005735-71.2025.8.03.0002,  em  trâmite  na  2ª
Vara Criminal de Santana, no dia 17 de março

de 2026.

Art. 3º. Designar a defensora pública substituta
Camila  Freire  Monteiro  de  Araújo  para  a
realização da audiência referente ao processo n.º
6015882-59.2025.8.03.0002,  em  trâmite  na  2ª
Vara Criminal de Santana, no dia 17 de março
de 2026. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 17 de março de 2026.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/03/2026, às 10:29:03, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202182 e o código CRC 36AAA9A1.

26.0.000002491-0 0202182v2

PORTARIA Nº 221, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000002365-4/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 236, de 16 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.   Designar  a  1ª  Defensoria  de
Execução Penal de Macapá, para acumulação
extraordinária  no  exercício  das  atribuições  da
defensora  pública  Helena  Lúcia  Romero  dos
Santos, na 2ª Defensoria de Execução Penal de
Macapá, no dia 27 de março de 2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 17 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais
Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/03/2026, às 11:42:43, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202274 e o código CRC 0AD0C55F.

26.0.000002365-4 0202274v4

PORTARIA Nº 218, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Alteração de período de concessão de licença-
prêmio de defensora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual nº 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria nº 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 26.0.000000529-0/SEI;

CONSIDERANDO  os  documentos
apresentados nos autos do processo;

CONSIDERANDO  a  manifestação  nº
0200323  formulado  pelo  membro;

CONSIDERANDO a Portaria nº 90, de 9
de  fevereiro  de  2026,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO a Portaria nº 198, de
11 de março de 2026, da Subdefensoria
Pública Geral para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO  o  art.112,  da  Lei
Complementar  nº  121/2019-DPE/AP;  

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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CONSIDERANDO  os  Princípio  da
Discricionariedade;

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria
nº  90/2026/SDPG.IST,  para  cancelar  o
artigo  3º  referente  a  concessão  de  30
(trinta)  dias  licença-prêmio  à  defensora
pública  Marília  Perez  de  Lima,  no
período de 6 de maio a 4 de junho de
2026.

Art.  2º.  Conceder  30  (trinta)  dias  de
licença-prêmio  à  defensora  pública
Marília  Perez  de  Lima,  titular  da  2ª
Defensoria  de  Família  de  Macapá,  no
período de 7 de maio a 5 de junho de
2026.

Art. 3º. Revogar parcialmente a Portaria
nº  198/2026/SDPG.IST,  para  cancelar  o
artigo  2ª  referente  a  designação  de
acumulação  extraordinária  da  8ª
Defensoria de Família de Macapá, para
acumulação  extraordinária,  na  2ª
Defensoria  de  Família  de  Macapá,  no
período de 6 a 10 de maio de 2026.

Art.  4º.  Designar  a  8ª  Defensoria  de
Família  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária no exercício das atribuições
da  defensora  pública  Marília  Perez  de
Lima,  na  2ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, no período de 7 a 10 de maio
de 2026.

Art. 5º. Revogar parcialmente a Portaria
nº  198/2026/SDPG.IST,  para  cancelar  o
artigo  3ª  referente  a  designação  de

acumulação  extraordinária  da  1ª
Defensoria de Família de Macapá, para
acumulação  extraordinária,  na  2ª
Defensoria  de  Família  de  Macapá,  no
período de 11 de maio a 4 de junho de
2026.

Art.  6º.  Designar  a  1ª  Defensoria  de
Família  de  Macapá,  para  acumulação
extraordinária no exercício das atribuições
da  defensora  pública  Marília  Perez  de
Lima,  na  2ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, no período de 11 de maio a 5
de junho de 2026.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Macapá, 17 de março de 2026.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/03/2026, às 12:26:37, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202333 e o código CRC 3B610A46.

26.0.000000529-0 0202333v2

PORTARIA Nº 222, DE 17 DE MARÇO

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 51/2026 — Pág. 4 de 21

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

DE 2026.
Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  n.º
26.0.000001902-9/SEI;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 809, de 20 de
outubro de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 235, de 16 de
março de 2026, da Corregedoria-Geral;

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e
Continuidade do Serviço Público;

CONSIDERANDO  o  ar t igo  94  da  Le i
Complementar  n.º  121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Revogar parcialmente a  Portaria n.º
809/2025/SDPG.IST,  para  cancelar  a
designação  de  acumulação  extraordinária  da
Defensoria  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Santana, na 3ª Defensoria Criminal de Santana,
no período de 6 a 16 de abril de 2026.

Art. 2º. Designar a Defensoria da Criança e
do Adolescente de Santana, para acumulação
extraordinária,  no exercício das atribuições do

defensor público Gabriel Correia de Farias, na 3ª
Defensoria Criminal de Santana, no período de
19 a 29 de maio de 2026.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 17 de março de 2026.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/03/2026, às 12:19:53, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202336 e o código CRC 248A5995.

26.0.000001902-9 0202336v2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

Ata de Registro de preços n.º 03/2026

Pregão Eletrônico SRP. nº 14/2025 -
DPE/AP

Processo Administrativo SEI n°
25.0.00008779-6 - DPE/AP

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ
sob o nº 11.762.144/0001-00, com sede na
Rua Eliezer Levy, n°. 1157, Bairro Centro,
CEP.  68.900-083,  Macapá/AP,  neste  ato
representada pelo Defensor Público-Geral
do  Estado  do  Amapá,  o  Sr .  JOSÉ
RODRIGUES  DOS  SANTOS  NETO
nomeado pelo Decreto n.º 1.117, publicado
no Diário Oficial do Estado, nº 8.089, de
25  de  janeiro  de  2024,  considerando  o
julgamento  da  l icitação  PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP.  Nº  14/2025  –
DPE/AP  e  processo  administrativo  n.º
25.0.00008779-6,  RESOLVE registrar  os
preços da  empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e na quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no Edital
de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às
normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, na Portaria n.º 46, de 10
de Janeiro de 2024, no Decreto Federal n.º
11.462,  de  31  de  março  de  2023 e  em
conformidade com as disposições a seguir:

 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o
 registro  de  Preços  para  futura  e
eventual  a  Contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços
d  e  l i m p e z a ,  h i g i e n i z a ç ã o ,
conservação, jardinagem, copeiragem,
bem como agente de portaria e apoio

administrativo,  compreendendo  o
fornecimento  de  mão  de  obra,
materiais,  máquinas,  equipamentos,
ferramentas,  insumos  e  utensílios
necessários  para  a  execução  dos
serviços, visando atender a Defensoria
Pública do Estado do Amapá e seus
núcleos  reg ionais ,  conforme
c o n d i ç õ e s ,  e s p e c i f i c a ç õ e s ,
q u a n t i d a d e s  e  e x i g ê n c i a s
estabelecidas no Termo de Referência,
a n e x o  d o  E d i t a l  d o  P R E G Ã O
ELETRÔNICO  SRP.  Nº  14/2025  –
DPE/AP, que é parte integrante desta
Ata,  assim como as  propostas  cujos
preços  tenham  sido  registrados,
independentemente  de  transcrição.

2 .  D A  E M P R E S A  C O M  P R E Ç O
R E G I S T R A D O  D O  P R E Ç O ,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 .   O  p reço  reg i s t rado ,  a s
e s p e c i f i c a ç õ e s  d o  o b j e t o ,  a
quantidade, o fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são
as que seguem:

Nome Empresarial: Sipricom Empreendimentos LTDA CNPJ:  14.629.610/0001-63

Nome Fantasia: Sipricom

Responsável: Priscila Vieira da Silva.  

End: Avenida Treze de Setembro, 1388 – Buritizal  

Cidade: Macapá - AP CEP: 68.902-865

E-mail: sipricom@hotmail.com  Contato: (96) 8412-8465

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: : 065 Conta Corrente n. º  5487-1 / OP: 003

ItemDescrição
Und.
de
Medida

Qnt.
Mínima

Qnt.
Máxima

Valor
Unitário Valor Total

1

SERVENTE  DE
LIMPEZA -  serviço
d e  l i m p e z a ,
c o n s e r v a ç ã o  e
higienização  -  44h
sem  anais  (SEM
INSALUBRIDADE)  -
PARA 12 MESES.

SERVIÇO 1 51 R$
69.299,40 

R$
3.534.269,40 

2

SERVENTE  DE
LIMPEZA  -  serviço
d e  l i m p e z a ,
c o n s e r v a ç ã o  e
higienização  -  44h
sem  anais  (COM
INSALUBRIDADE)  -
PARA 12 MESES.

SERVIÇO 1 16 R$
82.990,92 

R$
1.327.854,72 

mailto:sipricom@hotmail.co
https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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3
ENCARREGADO  -
4 4 h  s e m a n a i s  -
PARA 12 MESES.

SERVIÇO 1 3 R$
47.377,80 

R$
142.133,40 

4

JARDINEIRO  -
s e r v i ç o  d e
jardinagem  -  44h
semanais - PARA 12
MESES.

SERVIÇO 1 14 R$
51.179,04 

R$
716.506,56 

5
COPEIRO -  serviço
de copeiragem - 44h
semanais - PARA 12
MESES.

SERVIÇO 1 15 R$
48.606,60 

R$
729.099,00 

6

A G E N T E  D E
P O R T A R I A  -
serviço  de  controle
de movimentação de
pessoas -  12x36 (D
IURNO) -  PARA 12
MESES.

SERVIÇO 1 8 R$
46.197,24 

R$
369.577,92 

7

A G E N T E  D E
P O R T A R I A  -
serviço  de  controle
de movimentação de
pessoas -  12x36 (N
OTURNO)  -  PARA
12 MESES.

SERVIÇO 1 8 R$
51.074,16 

R$
408.593,28 

8

A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO
-  serviço  de  apoio
administrativo - 44h
semanais - P ARA 12
MESES.

SERVIÇO 1 20 R$
56.889,36 

R$
1.137.787,20 

2.2. A listagem do cadastro de reserva
referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3.  ÓRGÃO(S)  GERENCIADOR  E
PARTICIPANTE  (S)

3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de
registro de preços será a Defensoria
Públ ica  do  Estado  do  Amapá  –
D P E / A P ,  q u e  e x e r c e r á  s u a s
atribuições  por  intermédio  da
Coordenadoria Licitações, Contratos e
Convênios - CLCC-DPE/AP.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os
ó r g ã o s  e  a s  e n t i d a d e s  d a
Administração  Pública  federal,
estadual, distrital e municipal que não

participaram  do  procedimento  de
Intenção de Registro de Preços - IRP
poderão aderir  à  ata  de registro  de
p r e ç o s  n a  c o n d i ç ã o  d e  n ã o
participantes.

4.2. O procedimento para a adesão a
ata de registro de preços deverá ser
realizado  por   meio  do  Sistema  de
Compras  do  Governo  Federal
( h t t p : / / w w w . g o v . b r / c o m p r a s )
observando os seguintes requisitos:

4 .2 .1 .  a p r e s e n t a ç ã o  d e
justificativa  da  vantagem  da
adesão,  inclusive  em  situações
de provável desabastecimento ou
descontinuidade  de  serviço
público;

4.2.2.  demonstração de que os
valores  registrados  estão
compatíveis  com  os  valores
praticados  pelo  mercado  na
forma  do  art.  23,  da  Lei  nº
14.133, de 2021; e

4.2.3.  consulta  e  aceitação
prévias da Defensoria Pública do
Estado do Amapá - DPE/AP e do
fornecedor.

4.3.  A  autorização  de  adesão  pela
Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá  -  DPE/AP  apenas  será
realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.3.1.  A  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá  -  DPE/AP
poderá rejeitar adesões caso elas

http://www.gov.br/compras
https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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possam  acarretar  prejuízo  à
execução  de  seus  próprios
contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

4.4.  Após  a  autorização  de  adesão
pela Defensoria Pública do Estado do
Amapá - DPE/AP, o órgão ou entidade
não  participante  deverá  efetivar  a
aquisição ou a contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem
anterior,  relativo  à  efetivação  da
contratação,  poderá  ser  prorrogado
excepcionalmente,  mediante
solicitação  do  órgão  ou  da  entidade
não  participante  e  aceita  pela
Defensoria  Pública  do  Estado  do
A m a p á  -  D P E / A P ,  d e s d e  q u e
respeitado  o  limite  temporal  de
vigência da ata de registro de preços.

4.6.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá
aderir ao item da ata de registro de
preços  da  qual  seja  integrante,  na
qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

4.7.  As  aquisições  ou  contratações
adicionais  não poderão exceder,  por
órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por
cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório  registrados
na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.8.  O  quantitativo  decorrente  das
adesões  não  poderá  exceder,  na
totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador
e  o s  p a r t i c i p a n t e s ,
independentemente  do  número  de
órgãos ou entidades não participantes
que  aderirem  à  ata  de  registro  de
preços.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos
quantitativos  fixados  na  ata  de
registro  de  preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA,  ÓRGÃO  (S)  GERENCIADOR  E
PARTICIPANTE  (S)

5.1. A validade da Ata de Registro de
Preços será de 1 (um) ano, contado a
p a r t i r  d o  p r i m e i r o  d i a  ú t i l
subsequente à data de divulgação no
PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por
igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

5.1.1.  Em caso  de  prorrogação da
Ata ,  poderá  se r  renovado  o
quant i ta t ivo  or ig ina lmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata
de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio
instrumento  contratual  e  observará
no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade
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de  créditos  orçamentários,  bem
como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato
ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade
dos  créd i tos  orçamentár ios
respectivos.

5.2.  A contratação  com os  fornecedores
registrados  na ata  será  formalizada pelo
órgão  ou  pela  entidade  interessada  por
intermédio  de  instrumento  contratual,
emissão de nota de empenho de despesa,
autor i zação  de  compra  ou  outro
instrumento hábil,  conforme o art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual  de
que  trata  o  item  5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

5.3.  Os  contratos  decorrentes  do
sistema de registro de preços poderão
ser alterados, observado o art. 124, da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação
ou da contratação direta, deverão ser
observadas  as  seguintes  condições
para formalização da ata de registro
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata
os preços e os quantitativos do
adjudicatário,  devendo  ser
observada  a  possibilidade  de  o
l ic i tante  oferecer  ou  não

proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital  e
se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata,  na
forma de anexo,  o registro dos
licitantes  ou  dos  fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os
bens ,  a s  obras  ou  o s
serviços com preços iguais
aos  do  adjudicatário,
observada  a  classificação
da  licitação;  e  

5.4.2.2.  Mantiverem  sua
proposta  original.

5.4.3.  Será  respeitada,  nas
contratações,  a  ordem  de
classificação  dos  licitantes  ou
dos fornecedores registrados na
ata.

5.5. O registro a que se refere o item
5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de
impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5 . 6 .  P a r a  f i n s  d a  o r d e m  d e
classif icação,  os  l icitantes  ou
fornecedores  que  aceitarem  reduzir
suas  propostas  para  o  preço  do
adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que
comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 6.4.2 somente será
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efetuada quando houver necessidade
de  contratação  dos  l ic i tantes
remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

5.7.1.  Quando  o  l ic i tante
vencedor  não  assinar  a  ata  de
registro  de  preços,  no  prazo  e
nas  condições  estabelecidos  no
edital ou no aviso de contratação
direta; e

5 .7 .2 .  Q u a n d o  h o u v e r  o
cancelamento  do  registro  do
licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item
09.

5.8. Após a homologação da licitação,
o licitante mais bem classificado será
convocado  para  assinar  a  ata  de
registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
condições estabelecidos no edital  de
licitação, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1.  O  prazo  de  convocação
poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante
solicitação  do  licitante  ou
fornecedor  convocado,  desde
que  apresentada  dentro  do
prazo, devidamente justificada, e
que  a  justificativa  seja  aceita
pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será
assinada  por  meio  de  assinatura
digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.10.  Quando  o  convocado  não
assinar a ata de registro de preços no
prazo  e  nas  condições  estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação,
observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação,
para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.

5.11.  Na  hipótese  de  nenhum  dos
licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,
aceitar a contratação nos termos do
item  anterior,  a  Administração,
observados  o  valor  estimado  e  sua
eventual  atualização  nos  termos  do
edital  ou  do  aviso  de  contratação
direta, poderá:

5 . 1 1 . 1 .  C o n v o c a r  p a r a
negociação os demais  licitantes
ou  fornecedores  remanescentes
cujos  preços  foram  registrados
sem redução, observada a ordem
de  classificação,  com  vistas  à
obtenção  de  preço  melhor,
mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.11.2.  Adjudicar  e  firmar  o
contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a
ordem  classificatória,  quando
frustrada  a  negociação  de
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melhor  condição.

5.12.  A  ex is tênc ia  de  preços
registrados implicará compromisso de
fornec imento  nas  cond ições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a
Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para
a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente  justificada.

5.13.  A  Empresa  VEGA  FACILITES
LTDA  ,  inscrita  sob  o   CNPJ  n.º
27.149.049/0001-67,  é  integrante  da
lista  de  Castro  Reserva  com  valor
global  de  R$    8.387.737,56  (oito
milhões, trezentos e oitenta e sete mil,
setecentos  e  trinta  e  sete  reais  e
cinquenta e seis centavos).

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS
PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão
ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes  situações  (art.  24,  da
Portaria  nº  46,  de  2024  -  DPE/AP):

6.1.1. Em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe
ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis  de
consequências incalculáveis, que
inviabilizem a  execução  da  ata
tal  como pactuada,  nos  termos
da  alínea  “d”,  do  inciso  II,  do

caput,  do  art.  124,  da  Lei  nº
14.133, de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,
a l teração  ou  ext inção  de
quaisquer  tributos  ou  encargos
legais  ou  a  superveniência  de
d i spos i ções  l ega i s ,  com
comprovada  repercussão  sobre
os  preços  registrados;

6.1.3.  Na hipótese de previsão
n o  e d i t a l  o u  n o  a v i s o  d e
contratação  direta  de  cláusula
d e  r e a j u s t a m e n t o  o u
repactuação  sobre  os  preços
registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6 .1 .3 .1 .  N o  c a s o  d o
reajustamento,  deverá  ser
respeitada  a  contagem da
anual idade  e  o  índice
p r e v i s t o s  p a r a  a
contratação;

6 .1 .3 .2 .  N o  c a s o  d a
repactuação,  poderá ser  a
pedido  do  interessado,
c o n f o r m e  c r i t é r i o s
d e f i n i d o s  p a r a  a
contratação.

7.  NEGOCIAÇÃO  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente,
o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar
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a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir
seu preço aos valores praticados
pelo mercado, o fornecedor será
l iberado  do  compromisso
assumido  quanto  ao  i tem
registrado,  sem  aplicação  de
penalidades  administrativas.

7.1.2.  Na hipótese  prevista  no
item  anterior,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem
de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não
convocará  os  l icitantes  ou
fornecedores  que  tiveram  seu
registro  cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas
negoc iações ,  o  ó rgão  ou
entidade gerenciadora procederá
ao  cancelamento  da  ata  de
registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa.

7.2.  Na  hipótese  de  o  preço  de
mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder
cumprir  as  obrigações  estabelecidas
na ata, será facultado ao fornecedor
requerer  ao  gerenciador  a  alteração
do  preço  registrado,  mediante
comprovação  de  fato  superveniente
que supostamente o impossibilite  de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor
encaminhará, juntamente com o
p e d i d o  d e  a l t e r a ç ã o ,  a
documentação comprobatória ou
a  p lan i lha  de  cus tos  que
demonstre  a  inviabilidade  do
preço registrado em relação às
c o n d i ç õ e s  i n i c i a l m e n t e
pactuadas.

7.2.2.  Na  hipótese  de  não
comprovação  da  existência  de
f a t o  s u p e r v e n i e n t e  q u e
inviabilize o preço registrado, o
pedido  será  indeferido  pelo
órgão ou entidade gerenciadora
e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata,
sob  pena  de  cancelamento  do
seu registro, nos termos do item
9,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas  na  Lei  nº  14.133,  de
2021, e na legislação aplicável.

7 . 2 . 3 .  N a  h i p ó t e s e  d e
cancelamento  do  registro  do
fornecedor, nos termos do item
ante r i o r ,  o  ge renc iador
convocará  os  fornecedores  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem
de classificação, para verificar se
aceitam  manter  seus  preços
registrados,  observado  o
disposto  no  item  5.8.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas
negociações,  a  Defensoria
Pública  do  Estado do Amapá –
D P E / A P  p r o c e d e r á  a o
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cancelamento da ata de registro
de preços, e adotará as medidas
cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação  mais  vantajosa.

7 . 2 . 5 .  N a  h i p ó t e s e  d e
comprovação  da  majoração  do
preço de mercado que inviabilize
o  preço  registrado,  conforme
previsto no item 7.2 e no item
7.2.1,  a  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá  –  DPE/AP
atualizará o preço registrado, de
acordo  com  a  realidade  dos
valores praticados pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS
PREÇOS  REGISTRADOS

8.1.  O  registro  do  fornecedor  será
cancelado pela Defensoria Pública do
Estado do Amapá – DPE/AP, quando o
fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições
da ata de registro de preços, sem
motivo justificado;

8.1.2.  Não  retirar  a  nota  de
empenho,  ou  instrumento
e q u i v a l e n t e ,  n o  p r a z o
estabelecido  pela  Defensoria
Pública  do  Estado do Amapá –
DPE/AP  sem  just i f icat iva
razoável;

8.1.3.  Não  aceitar  manter  seu
preço  registrado,  na  hipótese
prevista  na  Portaria  nº  46,  de
2024; ou

8.1.4.  Sofrer  sanção  prevista
nos incisos III ou IV do caput do
art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de
2021.

8.1.4.1.  Na  hipótese  de
ap l i cação  de  sanção
prevista nos incisos III  ou
IV,  do caput,  do art.  156,
da Lei nº 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada
a o  f o r n e c e d o r  n ã o
ultrapasse  o  prazo  de
vigência da ata de registro
de preços, poderá o órgão
o u  a  e n t i d a d e
gerenciadora,  mediante
decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas
contratações  derivadas  da
ata  enquanto  perdurarem
os  efeitos  da  sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas
hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos
os  princípios  do  contraditório  e  da
ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do
registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade  gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o
cadastro  de  reserva,  observada  a
ordem  de  classificação.

8.4.  O  cancelamento  dos  preços

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2026 Ano VI, Edição 51/2026 — Pág. 13 de 21

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador,  em determinada ata de
reg i s t ro  de  p reços ,  t o ta l  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

8.4.1.  Por  razão  de  interesse
público;

8.4.2.  A pedido do fornecedor,
decorrente  de  caso  fortuito  ou
força maior, ou;

8.4.3. Se não houver êxito nas
negociações,  nas  hipóteses  em
que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço
registrado,  nos  termos  da
Portaria nº 46, de 10 de Janeiro
de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1.  ​ ​ ​ ​ ​O  descumprimento  da  Ata  de
Registro de Preços ensejará aplicação
das  penalidades  estabelecidas  no
edital  ou  no  aviso  de  contratação
direta.

9.1.1.  As  sanções  também  se
aplicam  aos  integrantes  do
cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não
honrarem  o  compromisso
assumido  injustificadamente
após  terem  assinado  a  ata.

9.2. É da competência do gerenciador
a  ap l i cação  das  pena l idades
decorrentes  do  descumprimento  do

pactuado  nesta  ata  de  registro  de
preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº
46, de 10 de Janeiro de 2024 ou art.
7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução
do objeto,  tais  como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações
da DPE/AP e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do
ajuste,  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  Anexo  I  do
Edital de Licitação.

Para firmeza e validade do pactuado,
a presente Ata de Registro de Preços
depois de lida e achada em ordem, vai
assinada  pelas  partes  por  meio  de
assinatura eletrônica.

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAPÁ - DPE/AP

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

 

SIPRICOM EMPREENDIMENTOS LTDA

PRISCILA VIEIRA DA SILVA

 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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CADASTRO RESERVA

 

                                                             
                       Seguindo a ordem de
classificação, relação de fornecedores
que mantiveram sua proposta original.

 
Ordem de
classificação

Empresa (razão
social/ CNPJ) Referência Valor Total

             
 8.387.737,56

             5ª
Vega Facilites Ltda
- CNPJ n.º
27.149.049/0001-67
 

   Serviço

   
   

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 17/03/2026, às 13:20:38, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA
VIEIRA DA SILVA, Usuário Externo, em 17/03/2026,
às 13:12:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202388 e o código CRC 88859BFE.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Defensoria Pública do Estado do Amapá
-  D P E / A P  t o r n a  p ú b l i c o  q u e ,  o
Excelentíssimo Sr. Defensor Público-Geral
do  Estado  do  Amapá,  no  uso  de  suas
atribuições  conferidas  pelo  Decreto  n.º

1.117,  publicado  no  Diário  Oficial  do
Estado,  n.º  8.089,  de  25  de  janeiro  de
2024,  ADJUDICA,  o  Lote  Único  ao
licitante vencedor, a empresa SIPRICOM
EMPREENDIMENTOS LTDA,  CNPJ  n.º
14.629.610/0001-63  no  valor  global  de
R$ 8.365.821,48 (oito milhões, trezentos e
sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte e
um  reais  e  quarenta  e  oito  centavos);
Neste  ato  HOMOLOGA  o  resultado  do
Pregão Eletrônico n.º 14/2025 – DPE/AP,
PNCP N.º 90014, cujo objeto é o registro
d e  P r e ç o  p a r a  f u t u r a  e
eventual  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de
limpeza,  higienização,  conservação,
jardinagem,  copeiragem,  bem  como
agente de portaria e apoio administrativo,
compreendendo o fornecimento de mão de
obra com dedicação exclusiva, materiais,
máquinas,  equipamentos,  ferramentas,
insumos  e  utensílios  necessários  para  a
execução dos serviços, visando atender as
necessidades  da  Defensoria  Pública  do
Amapá e seus núcleos regionais, condições
e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento  e  seus  anexos.

Macapá/AP, data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do

Amapá

Documento assinado eletronicamente por José
Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-
Geral, em 17/03/2026, às 10:40:59, conforme art. 1º,
III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202144 e o código CRC 3516C1E0.
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PORTARIA Nº 240, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Divulga  a  escala  dos  serv idores  que
participarão  do  mutirão  que  será  realizado
no dia 21 de março de 2026.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002379-4/SEI;
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da
Defensoria Pública do Estado do Amapá é órgão
encarregado da orientação e da fiscalização da
atividade funcional e da conduta dos membros e
servidores  da  Instituição,  bem  como  da
regularidade do serviço, nos termos do Art. 22
da LCE nº 121/2019;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n.º 06, de
14  de  novembro  de  2024  -  DPG  e  CGDPE
que  dispõe  sobre  organização  e  escala  de
membros (as) e servidores (as) para participação
nos mutirões da Defensoria Pública do Estado do
Amapá e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 942, de 12 de
dezembro de 2025, da Corregedoria-Geral, que
publicizou a escala de Membros que participarão

dos Mutirões a serem realizados no ano de 2026.
R E S O L V E:

Art.  1º .  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados  para  atuação  no  Mutirão  da
Carreta, que ocorrerá no bairro Brasil Novo, no
dia 21 de março de 2026:

1. Bruna Emanuelle Cardoso Farias
2. Letícia Valesca Coutinho Santos
3. Paulo Henrique da Silva Brilhante
4. Pietrina de Lucas Fernandes Costa
5. Victória Mota de Morais Quingosta Dias
6. Yasmin Ariel de Souza Daibes

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 17 de março de 2026.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202135 e o código CRC 78DD0B20.

26.0.000002379-4 0202135v3

PORTARIA Nº 220, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.
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Publiciza  deslocamento  do  Defensor  Público-
Geral até os municípios de Ferreira Gomes/AP
e Oiapoque/AP.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO
ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar
Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024;
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º
26.0.000002527-4;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Defensor
Público-Geral,  José  Rodrigues  dos  Santos
Neto, até os municípios de Ferreira Gomes/AP e
Oiapoque/AP, no período de 17 a 18 de março de
2026, para realização de visita institucional aos
respectivos Núcleos Regionais.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

(assinado eletronicamente)

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá para Assuntos Institucionais

em substituição na Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/03/2026, às 10:09:26, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202143 e o código CRC 5E77CC07.
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PORTARIA Nº 241, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a pedido, período de férias de Defensor
Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001961-4/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
CONSIDERANDO a Portaria nº 793,  de 6 de
outubro de 2025, da Corregedoria-Geral. 
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 21 (vinte e um) dias
de férias do Defensor Público José Augusto Norat
Bastos  Filho,  anteriormente  deferida  para  os
períodos de 6 a 16 de abril e 13 a 22 de julho de
2026,  conforme  Portaria  nº  793/2025/CGDPE,
passando o gozo a ser usufruído nos períodos de
25 de maio a 3 de junho e 13 a 23 de julho de
2026.
Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de
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sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 17 de março de 2026. 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202154 e o código CRC 0AADD64C.
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PORTARIA Nº 243, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002129-5/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:

Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  2  ( d o i s )  d i a s  d e
folgas  compensatórias  da  Defensora  Pública
Helena  Lúcia  Romero  dos  Santos,  que  exerce
suas atividades na 2ª  Defensoria  de Execução
Penal de Macapá, nos dias 30 e 31 de março de
2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 17 de março de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202163 e o código CRC A24A8C04.

26.0.000002129-5 0202163v2

PORTARIA Nº 242, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Altera, a
pedido, férias
da Servidora

Pública.

 

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
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CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico
nº  26.0.000001721-2/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral; 

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 14 (quatorze) dias de
férias  da  Servidora  Pública  Andressa  Cardoso
Ribeiro  anteriormente  deferidas  para
o  período  de  16  a  29  de  março  de  2026,
conforme  Portaria  nº  777/2025/CGDPEAP,
passando  o  gozo  a  ser  usufruído,  no  período
de 22 a 30 de abril, e 3 a 7 de agosto de  2026.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 232, de 13
de março de 2026, da Corregedoria-Geral, a
partir da presente data.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 17 de março de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202173 e o código CRC AF430F1C.
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PORTARIA Nº 247, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Designa Defensores Públicos para atuação no
plantão  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá no dia 20 de março de 2026.  

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de
suas atribuições legais, e;
C O N S I D E R A N D O  a  R e s o l u ç ã o  n º
101/2024/CSDPEAP que regulamenta os plantões
a  serem  realizados  no  âmbito  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá;
CONSIDERANDO a escala de plantão publicada
na Portaria nº 855/2024/CGDPEAP;
CONSIDERANDO a Portaria nº 218/2026/DPE,
que  suspende  expediente  da  DPE/AP  em
Macapá/AP e em todos os Núcleos Regionais, no
dia  20  de  março  de  2026,  mantendo-se,  no
entanto, o funcionamento dos plantões definidos.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Defensor Público Substituto
G u s t a v o  S i q u e i r a  B e z e r r a  d e  M e l o
para atuação no plantão da Defensoria Pública
do  Estado  do  Amapá no  dia  20  de  março  de
2026.
 Art. 2º. Designar a Defensora Pública Elena de
Almeida  Rocha  para  atuação  no  plantão  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá no dia
20 de março de 2026.
 Art. 3º. Designar a Defensora Pública Camila
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B a t i s t a  G o n ç a l v e s  c o m o  e v e n t u a l
substituta  dos  Defensores  Públicos  Gustavo
Siqueira Bezerra de Melo e Elena de Almeida
Rocha  na  atuação  no  plantão  da  Defensoria
Pública do Estado do Amapá no dia 20 de março
de 2026.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 17 de março de 2026. 

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:40:45, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202323 e o código CRC 85242621.
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PORTARIA Nº 245, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº

26.0.000001949-5/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá. 
R E S O L V E:
Art.  1º.  Publicizar  2  (dois)  dias  de  folgas
compensatórias  da  Servidora  Pública  Patricia
Barros Ferreira, que exerce suas atividades na
Coordenadoria de Atendimento Inicial, nos dias
17 e 20 de abril de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 
Macapá/AP, 17 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:14, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202348 e o código CRC 19524192.
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PORTARIA Nº 244, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

C a n c e l a ,  a  p e d i d o ,
folga compensatória de Defensora Pública.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº
26.0.000002496-0/SEI;

CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;
CONSIDERANDO a Portaria nº 172, de 25 de
fevereiro de 2026, da Corregedoria-Geral.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Cancelar,  a  pedido,  1  (um)  dia  de
folga compensatória da Defensora Pública Ana
Luíza Sarquis Botrel, que exerce suas atividades
na 4ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 20
de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 13 de março de 2026.

 

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202365 e o código CRC 3C48D528.
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PORTARIA Nº 246, DE 17 DE MARÇO
DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensor  Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000002490-1/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
A r t .  1 º .  P u b l i c i z a r  1  ( u m )  d i a  d e
folga  compensatória  do  Defensor  Público
Leonardo Guerino,  que  exerce  suas  atividades
na 2ª  Defensoria  Criminal  de  Macapá,  no  dia
18 de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 17 de março de 2026. 
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 17/03/2026, às
12:43:29, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0202368 e o código CRC 42DAF552.
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